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PORTARIA NO L67 DE 12 DE ABRIL DE 2O2L

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

RESOLVE:

AÉ. 10 - Designar o senhor MÁnro scHAssorr, RG 10 3.523.843-3

SSP/PR, brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de Secretário

Municipal de Obras, Urbanismo e Transportes, para responder como Gestor do

Convênio de Obras de Perfuração de Poços Tubulares profundos e como

Fiscal fica Designado o funcionário FABIANo cARDoso pAz, RG no 9.026.548-2

SSP/PR, brasileiro, servidor desta Prefeitura Municipal, no cargo de Chefe de Divisão

de Saneamento, para atuar e auxiliar na fiscalização do Convênio a ser firmado com

o Instituto Água e Terra.

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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